
Processo - TC 1181-0 
Origem - Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco 
Tipo - Prestação de Contas Anuais 
Interessados - José Marcos de Lima e Guilherme Aristóteles Uchôa 

Cavalcanti Pessoa de Melo 

RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos da Prestação de Con
tas Anual, referente ao exercício de 1999. da Assem
bléia Legislativa do Estado de Pernambuco. 

Apôs análise realizada pela equipe de Auditoria, 
elaborou-se o Relatório de fl s. 5547/5649, em cujo 
final retrataram-se. de modo resumido, as seguintes 
irregularidades que, a juízo da equipe de audi toria, 
causaram prejuízos ao Erário: 

a) despesas indevidas com ligações telefônicas ir
regulares e com multas decorrentes de atraso 
no pagamento das contas telefônicas no 'alo r 
correspondente a 13.307,12 UFIR's: 

b) despesas indevidas com pagamento de multas 
e juros relativos ao atraso no pagamento de 
contas de energia elétrica em valor correspon
dente a 1.363, li UFIR 's; 

c) despesa sem comprovação no valor de 
21.625,81 UFIR's: 

d) despesas com passagem aérea sem comprova
ção e sem espcci fi cação completa do objeto em 
va lor corrcspondenre a 26.803.42 UFfR's; 

c) acumulação de Gratificação de Rcpresemação 
com função Gratificada, no valor de 80.92 1,45 
UFlR's. 

Além dessas irregularidades decorrentes do pro
cessamento normal das despesas da Assembléia Le
gis lmiva do Estado, apontou o relatório de auditoria, 
como irregularidade, o processamento das verbas de 
gabinete dos deputados através de suprimentos indi
viduais. 

Regularmente notificado. o presidente da Assem
bléia Legislativa à época, deputado José Marcos de 
Lima, e Primeiro Secretário da Assembléia Legislati 
va ~~ época, deputado Guilherme Aristóteles Uchoa 
Cavalcanti de Melo, apresentaram defesa conjunta, fls . 

5817/5830. trazendo aos autos, ainda, os documentos 
que se encontram às ns. 5831/5854. 

É o relatório. Passo a decidir. 

No pn::sente caso. verilico que as irregularidades 
apontadas pelos auditores são exatamente iguais àque
las que foram objeto de apreciação por esse Tribunal 
quando do julgamento das Contas da Assembléia Le
gislativa relativas ao exercício de 1998. 

E nem poderia ser diferente, posto que 11 época da 
realização das despesas, as regras eram estabelecidas 
por normas elaboradas pclu própria Assembléia Lc
gislati va. que não são necessariamente as adotadas por 
este Tribunal. 

Assim, adoto com razões de decidir os mesmos 
fundamentos já aprovados por este Tribunal, unani
mememe, quando da apreciação das comas do exer
cício de 1998, nos termos adia me aduzidos. 

Em relação a possíveis prejuílOS decorrentes do 
pagamento de ligações telefônica-; i ndevidns e do atra
so no pagamento das contas, deve-se observar que as 
mesmas não podem ser imputáveis à ação ou omissão 
do gestor da Assembléia, uma vez que não é razoável 
impor ao ordenador das despesas o controle sobre as 
ligações telefônicas de todo o Poder Legislativo, bem 
como por não hnver restado configuração desídia no 
atraso do pagamento das contas. 

Da mesma forma, em relação ao atraso oo paga
mento de uma conta de eletricidade no curso de todo 
o exercício financeiro. também não há que se falarem 
ressarcimento ao erário por parte do administrador, 
posto que não configurada a incúria administrativa. 

Quanto às despesas sem comprovação apontada'\ 
no relatório de auditoria, verifico que se referem aos 
recolhimentos do Imposto de Renda e à quitação do 
IPTU do imóvellugado pela Assembléia Legislativa. 
tendo sido juntados com a defesa os documentos que 
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comprovam a regular realização de tais despesas, en
tendo-as regulares. 

No que conccme às falhas apontadas pela audito
ria. quanto à não comprovação do objeto das despe
sas com passagem aérea. verifico que as próprias Notas 
de Empenho. que serviram de espeque à realização 
das despesas, identificam os heneficiários que. con
forme aduzido na defesa. são na sua totalidade parla
mentares c servidores dn casa. 1estes casos, para que 
se possa contestar a legitimidade da despesa. sem in
vadir a nece<;sária discricionariedade que possuem os 
dirigentes púhlicos para gerirem os atos do Poder. ter
se-ia que não npenas opontar, mus também compro
var a nusência da legitimidade na realização da des
pesa, o que no caso não ocorreu. 

Já em relação à acumulação de Gratificação de 
Representação com função Gratificada, que entende 
a auditoria ser irregular. este Tribunal; quando da apre
ciação das contus do cxcrdcio de 1998, Processo TC 
1 UW-0. entendeu que nüo constitui irregularidade 
passível de devolução, na medida em que o pagamen
to da referida gratificação tem como espeque a Reso
lução n° 233, de 21 de setemhro de 1994. 

No entanto, tnl situação não pode perdurar, uma 
vez que tanto a gratificação de representação como a 
função gratificada constituem pagamento de retribui
ção a servidor pelo mesmo fato, qual seja, o exercício 
de função comissionada. l"este caso, em face da ex
pressa vedação contida no inciso XIV, do art. 37 da 
Cr, não é possível a percepção cumulativa da função 
gratificada com n gratificação de representação. ten
do como fundamento H penas o fato de o servidor exer
cer uma função comissionada, devendo, por conse
guinte, tal situaçüo ser regularizada pela Assembléia 
Legislativa. 

Por fim. cabe registrar o entendimento já exposto 
por este Tribunal em relação às duas questões que ti
veram imponância, pelo montante despendido, na 
execução orçamentária d:J Assembléia Legislaliva do 
Estado, rclati v a no exercício de 1999, quais sejam. as 
chamada'> verbas de gahinetc c as subvenções sociais 
concedidas às entidades beneficentes diretamente pela 
Assembléia no exercício. 

Em relação às verbas de gabinete, mais uma vez. 
o relatório de auditoria centraliza a sua análise na 
impossibilidade de as mesmas continuarem a ser pro
cessadas pelo regime de suprimento individual. Isto 
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porque a Lei n" 7.741178 é bastante rcslritiva em rela
ção às despesas que podem ser processadas por meio 
de suprimentos individuais, o que toma, sob o aspec
to fom1al, irregular boa parte das despesas realizadas 
com as verbas de gabinete. 

Dessa maneira. conforme já assinalado na deci
são anterior desta Cone dc Contas, faz-se necessário 
que o processamento das despesas das verbas de ga
binetes seja reali.wdo de outro forma. 

Neste sentido. sendo as verbas de gabinete utili
zadas para agiliznr a real11ação das despesas dos ga
binetes dos senhores deputado~. com intuito de ga
rantir-se o melhor funcionamemo das atividades par
lamentares, fat.-sc necessário que tais objetivos este
jam plenamente rcnctidos na peça orçamentária anual. 

Para este fim, renova-se a recomendação no senti
do de que deve ser criado, quando da ch1boração do 
próximo orçamento anual, Programa-atividaue espe
cínc.:o na peça orçamentária da Assembléia Lcgislati
v:~ do Estado, avnliando-se, ainda, :1 possibilidade da 
criação de uma unidade orçamentária para cada um 
dos gabinetes dos deputados, a fim de que, desta for
ma, a responsabilidade pela aplicação das verbas des
tinadas para este Programa não recai sohre a Mesa 
Diretora. mas sim, sobre aqueles que e feri vamente são 
os responsáveis peln nplicação dos recursos. 

A par disso. corno não foram constatados danos 
ao erário. decorrentes da aplicação das vcrha'\ de ga
binete. mas, como já registrado, apenas falhas formais 
no seu processam~nto, não h;í como serem glosadas 
as despesas realizadas e nem imputáveis responsabi
lidades á Mesa Diretora da Assembléia, nem tampou
co ao ordcnador das despesas. 

Em relação às ioubvençõcs Sociais, é de registrar
se que a responsabilidude pela sua Prestação ele Con
tas é das entidades subvencionadas. No entanto, veri
fico, da mesma J'o1ma que em relação ao exercício de 
1998, a completa e totnl ausuncia de Prestação de 
Contéls perante este Tribunal por pa11e dus entidades 
que foram subvencionadas pela Assembléia Legisla
tiva no exercício de J 999. à exceção do Centro Social 
da Paróqui:1 Noss:1 Senhora da C. do Morro c o Cen
tro Comunitário Sebastião Pontes. que prestaram re
gularmente as contas das suhvcnções recebidas no 
exercício, as quais restaram aprovadas por este Tri
bunal, à unanimidade, pcln t• Câmara. em sessão rea
lizada em 18/12/2001. 
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Neste caso, como a obrigação do dever de prestar 
contas recai sobre a entidade subvencionada, por in
tennédio de seus representantes legais, na falta da 
apresentação das prestações de contas. impõe-se o de
ver de notilicar o Ministério Público Estadual, a fim 
de que sejam apuradas as responsabilidades civis e 
criminais pela ausência de prestação de contas e pela 
não comprovação da aplicação correta dos recursos 
públicos recebidos pelas entidades subvencionadas. à 

exceção das acima mencionadas. 

Ante todo o exposto, 

Considerando que apenas com a concessão da 
medida liminar na Ação Direta de inconstitucionali
dade 1779- 1, em 23 de abril de 1998, foi reconhecida 
a competência deste Tribuna l de Contas para conhe
cer e julgar as Contas da Assembléia Legislativa do 
Estado de Pernambuco. 

Considerando que, à época da real ização das des
pesas, as regras eram estabelecidas por normas ela
boradas pela própria Assembléia Legislativa, que não 
sào necessariamente as adotndas por este Tribunal; 

Considerando que, na presente Prestação de Con
tas, o Ordcnador de Despesa obteve êxito, conseguin
do elidir, em parte, as irregularidades atribuídas a sua 
administração, especialmente as de natureza grave. 

Considerando que as irregularidades subsistentes 
são de natureza formal, sem o condão de acarretar 
danos ao erário. 

Julgo regular com ressalva as contas do Ordena
dor das Despesas dl-.1 Assembléia Legislativa do Esta
do de Pernambuco, relativas ao exercício financeiro 
de 1999, Deputado Guilherme Aristóteles Uchoa Ca
valcanti Pessoa de Melo, dando-lhe quitação, nos ter
mos do art. 19 da Lei n° I 0.651/91 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado). 

Determino, ainda. que seja notificado o Ministé
rio Público Estadual, a fim de que sejam apuradas as 
responsabilidades civis e criminais pela ausência de 
prestação de contas c pela não comprovação da apli
cação correta dos recursos públ icos recebidos pe
las entidades que receberam Subvenções Sociais 
concedidas pela Assembléia Legislativa no exer
cício de 1998, à exceção do Centro Socia l da Pa
róquia Nossa Senhora tia C. do Morro e o Centro 
Comunitário Sebastião Pontes, que prestaram re
gu larmente as contas das subvenções recebidas no 
exercício, as quais restaram aprovadas por este Tri
bunal, à unanimidnde, pela 1• Câ mara, em sessão 
realizada em 18/12/2001. 

E, por fim, tendo em vista que a Lei no 7.74 1178 é 
bastante restritiva em relação às despesas que podem 
ser processadns por meio de suprimentos individuais, 
renova-se a recomendação para que sejam adotadas 
as medidas necessárias parl-.1 a alteração do processa
mento das despesas das chamadas verbas de gabinete 
dos depuwdos. 

É como voto. 
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Aprovado na Sessão do Pleno de 22/5/2002. 

- TC 2.482-3 Processo 
Origem 
Tipo 
Interessado 
Relator 
Pauta 

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco 
- Consulta (Pregão) 
- Deputado Antônio Moraes 
- Valdecir Pascoal 
- Pleno do dia 24.4.2002 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Consulta formulada 
pelo deputado Antônio Moraes, onde ele indaga acer
ca da possibilidade as Prefeituras Municipais utiliza
rem-se da modalidade de licitação denomjnada pre
gão, através ue Bolsas de Mercadorius. entidades pri
vadas sem fins lucrativos, para aquisição de gêneros 
alimemícios dentro do Programa de Merenda Esco
lar. 

Tendo sido os autos enviados à Divisão de Licita
ções, Contratos e Convênios Municipais, foi exarado 
parecer pelo chefe da Divisão. Eduardo Maia, fls. 51 
9, o qual conclui pela impossibilidade da adoção do 
pregão pelos Municípios por entender serem incons
titucionais os textos normativos (medidas provisóri
as) que o instituíram. 

inicialmente, estando presentes as condições ne
cessárias à apreciação da presente consulta, uma vez 
que ela atende aos pressupostos de admissibilidade, 
previstos nos artigos li O e li l do Regimento Interno 
do TCE-PE, sou pelo CONHECIMENTO, passando 
à análise do mérito. 

Tendo sido instituída uma nova modalidade de li
citação, denominada pregão- pela Medida Provisória 
2.026, de 4 de maio de 2000, cujo texto passou a inte
grar a Medidn Provisória 2. 182. que, após diversas 
reedições, continua em vigor por prazo indetennina
do até que seu conteúdo seja apreciado pelo Congres
so Nacional, conforme previsão contida no arL 2° da 
Emenda Constitucional n° 32. de l J de setembro de 
200 I -desde o início o seu âmbito de aplicação tem 
sido objeto de questionamentos doutrinários. 

A questão central, que com cene7..a acarretou a 

formulação da presente consulta, decorre do fato de 
que, desde a primeira ediçuo da Medida Provisória 
que instituiu o Pregão, existe a previsão literal de que 
a sua incidência limitar-se-ia ao âmbito da União Fe
deral. 

Antes de adentrarmos a análise da constituciona
lidade ou não dessa limitação, cabe fazer alguns re
gistros sobre essa modalidade de licitação. 

Maré ria publicada na Gazeta Mercantil, 
de 15.5.2000, p A-8, norfcia que a apli
cação da modalidade de pregão no âm
bito da ANATEL propiciou uma redução 
no prazo de aquisição de bens pela enti
dade que passou de uma média amerior 
de r rês meses. wilizando-se as outras mo
dalidades, para apenas 20 dias. Além 
disso, a Gazeta Mercanril informa, ain
da, que a urilização do Pregão, analisan
do-se rtm universo de 52 licirações reali
zadas anterionnenre pela ANATEL, com 
base nas outras modalidades de licitação, 
propiciou uma redução de 34% 110s pre
ços inicialmente propostos pelos licitan
tes. Isso porque, ao cobo de tais licita
ções. e após as fases dos lances verbais, 
houve uma redução das propostas inici
ais da ordem de R$ 36 milhões para R$ 
27 millrões. 
Também o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão informa que a utili
zação do pregão propiciou uma redução 
de 21,95% TIOS custos dos conrraros de 

' Dados obtidos junto a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministéno do Plnncjamcnto. Orçamento c Gestão do 
Governo F(dcral. 200482-3. doe 
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serviços de limpe:.a e conservação, bem 
como uma redução 5,8% e 8,5%, na con
tratação de sen•iços de copeira e de car
ga, quando comparados com os preços 
obtidos quando utilizadas as outras mo
dalidades de licitação. Segundo dados do 
Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão- M POG 1 foram realizados até 
3/./0.2001, 2.070 Pregões, sendo 2.037 
presenciais e 33 Eletrônicos. Ressalte-se 
que até 10.4.2001 só dois Pregões Ele
trônicos tinham sido realizados, o que 
evidencia uma verdadeira tendência do 
Govemo Federal de adoção preferencial 
dessa modalidade atualmente. Os dados 
relativos ao Pregão, no âmbito do Go
l•erno Federal, revelam uma economia 
média de 20% em relação aos vaiare~ es
timados dos contrmações. Há casos de 
reducões expressivos, a exemplo do Pre
gão Eletrônico do n" 9/2001, em que a 
redução em alguns itetH chegou a 74% 

Do conteúdo dos diplomas legais que instituíram 

o Prcgito extrai-se que essa modalidade de licitação 

independc do valor estimado da contratacão. O ele

mento definidor para adoção do Pregão é, a verifica

ção do objeto a ser licitado. que deverá tratar de bens 

e serviços comuns. 
Bens e serviços comuns se,gundo o artieo 2° da 

Medida Provisória n" 2.182-IS, são "aqueles c~jos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser obje

tivamente definidos pelo edital, por meio de especiti

cações usuais no mercado". 

O Decreto n° 3.555/2000, com as alterações pro
movidas pelos Decretos 11° 3.693/2000 c 3.784/200 I, 

lraw com mais objellvidade da maléria e estabelece 

quais são os bens c serviços comuns a serem licitados 

por Pregão. 

O Pregão poderá ser de dois tipos: Pre
sencial ou Eletrônico1• Fwrdamenta/men
te a distinção é que no Pregão presencial 
exige-se a presença física do licitante 
para proferir os lances \'erbais, enquan
to no Eletrônico urili;:am-se recursos de 
tecnologia da informação. que permítenr 
a amp/iaçlio subsumcial da competição. 
A estrwura do procedimemo do pregão é 
inteirameme distinta do modelo adotado 
para as demais modalidades de licitação. 
Primeiro, porque inverte as fases de ha
bilitaçcio e j11lgcmrento. Segundo. Irá a 
possibi/idtzde de renovação dos preços 
ofertados pelos I icitantes, até que se che
gue à proposta mais vantajosa, ou seja, 
o pregão comporta propostas por escri
to, mas o desenrolar do certame pemrire 
a apresentação de novas propostas, lan
ces, sob a forma l'erbal 011 eletrônica. o 
que dispensa, inclusil·e, a presença jfsi
ca do licitcmte. Assim, a redução dos pra
zos de publicidade e recursos, mesmo 
para comratações de alto valor; a im·er
são das fases de. habilitação e julgamen
to de propostas e, sobretudo, a amplia
ção da conrpetiçcio, em função da possi
bilidade de displlla por lances e partici
pação por meio eletrônico, constituem as 
principais inovações dessa nova modali
dade licitmória. O j7u.xograma·1 abaixo 
ajuda a entender o novo procedimemo: 

! ~~gào Elcm)nico encontr.t-sc regulamentado. no âmbito do Poder Executivo da Unillo. pelo Decreto n• 3.697. de 21 de dezembro de 

200482-3. doe 
J http:/www2.uot.com.Brll•cunçàolbibliotcca/anigos/pregão-l.htm 

200482-3. doe 
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rase Preparat6ria 
(Interna) 

Fase 
Externa 

Definição do Objeto 
(Serviço/Bem caracterizado c I comum) 

ll 
Elaboração do Edital e Anexos 

ll 
Verificação de existência de recursos 

Orçamentários 

Autorização para licitar e designação do pregoeiro 

Publicação do extrato do ediwl 

fi===~ 
Recebimento das proposta.~ 

Análise de declaração de Habilitação 

Abertum e análise dos envelopes de preços 

~ ====-~ 
Convocação /lances: melhor proposta + 

Proposta c/ até I 0% superior 

Lances verbais- o Pregão apurando o 
menor preço 

Análise da Habilitação do vencedor no preço 

1-labilirodo, o menor preço é declarado vencedor 

Adjudicação p I Pregoeiro c Homologação p/ 
autorid:~de superior 

Contratação 

Mfnitlll1 de oito dias útei~ 

Análise de sua 
confonnidade c/ edital 

Recurso Administrmi vo 
único - 3 dias 

e 
m 

s 
e 
s 
s 
ã 
o 

ú 
n 

c 
a 

Exposto este quadro. passemos à análise acerca do questionamento ccmral dcss.-. consulta sobre a possibilida
de da adoção do pregão pelos Municípios Pernambucanos. 
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O art. 2° da MP 2.182-18, de 23 de agosto de 200 l, 
estabelece in verbis: 

Art. 2" Pregtio é a modalidade de licita
ção para aquisição de bens e ser11iços 
comuns, promovida exclusivamente no 
âmbito da União, qualquer que seja o 
valor estimado da contratação, em que a 
disputa pelo fomecimento é feita por meio 
de propostas e lances em sessão príblica. 

Pela interprewção literal do texto temos que a 
modalidade do Pregão estaria restrita ao âmbito da 
União Federal. No entanto, conforme corretamente 
leciona o professor Eros Roberto Grau, o direito não 
se interpreta em tiras, a partir de recortes de trechos 
de leis, o que faz com que, para a análise de determi
nado instituto, deva-se ter em mente o conjunto do 
ordenamento jurídico, em especial o texto da Consti 
tuição. uma vez que é dela que toda norma extrai o 
seu âmbito de validade. 

Assim, longe de ser uma questão que se resolve 
pela simples invocação da literalidade da lei, a possi
bilidade de adoção do Pregão pelos Estados c Muni
cípios tem sido objeto de intensa polêmica doULriná
ria. Dessa forma temos aqueles que opinam pela total 
inconstitucionalidade do Pregão, com sua conseqüente 
impossibilidade de doação por qualquer ente da Fe
deração. Outros que, afeitos à literalidade do texto da 
MP. defendem ser ele aplicável apenas no âmbito da 
União e, finalmente, há aqueles, dentre os quais me 
lilio, que entendem ser possível a aplicação do Pre
gão não só pela União Federal, mas também pelos 
E.<;rados c Municípios 

Primeiro, porque entendo que modalidade de li
citação não é norma geral, posto que não é norma que 
regula diretamente o fundamento do Instituto Jwídi
co da Licitação, uma vez que se trata de forma opera
tiva através da qual se realiza o procedimento licita
tório, o que lhe retira o caráter de norma geral e torna 
possível aos demais entes Políticos Federação cria
rem, no ámbito de suas competências, por via de lei, 
com fulcro no art. 37, XXI, da CF/88, a modalidade 
de licitação ora em análise. 

Vejamos o que diz Toshio Mukay·', que. por sua 
vez, cita o posicionamento de Diogo de Figueiredo: 

' lutp://www.lt citc.com.br/anigos/507 _mun&cstados_prcgao.htm 

... chegamos à conclusão no sentido de 
que modalidade de licitação (embora a 
Lei n" 8.666!93 pretenda que todas as 
suas nonnas sejam gerais, isto não é pos
sível. pois como já afirmamos alhures, 
com essa estratégia legislativa, o legis
lador da Lei referida invadiu competên· 
cias especificas dos Municípios e Esra
dos, em matéria de licitações e comra
ros) não é e não pode ser norma geral. 
Em primeiro fugm: quando o inciso XXV/I 
do art. 22 da C.P. fala em "normas ge
rais sobre Licitações e contratos, em to
das as modalidades", não está a dizer que 
as modcdidades sejam nom1as gerais, mas 
sim que a União tem competência para 
instituir normas gerais sobre licitações e 
contratos que incidam sobre toda.~ as 
modalidades de licitações; 111as estas, 
segundo o texto, não se consrituem, ne
cessariamenTe, em normas gerais. 
Ora, se não são normas gerais, só po
dem se constituir em normas específicas, 
procedimentais. 
E, realmente, se formos verificar o irem 
de cada uma das modctliclades de licita
ção (concorrência, tomçdt1 de preços, 
convite, concurso e leilão), constataremos 
que cada uma delas tem um desenrolar 
diferente um do omro. Portanto, quando 
estamos a tratar das modalidades de li
ciração, não estamos freme a um "pro
cesso de licitação", mas sim, frellle a um 
''procedimenTo licitatório ". 
E, em assim sendo. não estamos perante 
uma norma geral. Ou seja, as modalida
des de licitação, sendo procedimentos li
citatórios, são de competência específi
ca e especial de cada um dos entres fede
rativos. Nesse semido, veja-se a lição de 
Figueiredo Moreira Neto, ao tratar do 
tema das normas gerais sobre Licitações 
e contratos ao tempo do Dec. Lei nn 
2.300: "Ora, o que o art. 22, XXVII, es
tabeleceu. como exceção a esse princí
pio (da autonomia polftico-administrati
va dos entes federados) foi o tratamenro 
das licitações, enquamo processo admi-
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nistrncil•o. e não dos proceclimemos, pois, 
del'l! Trocar do geral (finalí.wico) e não do 
particular ( instnmumral). 
O procedimento é constituído de normas 
especfjicas. de mimtdênC'ia operaTiva, que 
devem, necessariamente, .~er definidos 
conforme as possibilidades de cadtt ente 
político, ao passo que o processo, este 
sim, comporta normas gerais de aplica
çcio uniforme em toda a federação. 
E. mais àfrellte: .. Em mma, Toda norma 
procedimental do Dec. Lei n° 2.300/86. 
não é, por ser incompatível com o con
ceito adotado. tmw norma geral de lici
Tação" (artigo, "Normas Gerais sobre 
Licitações e Contratos Administrativos
Natureza e ldentificaçcio 110 Estlllllto Ju
r(dico Federal Vigente- Perspectiva de 
110\'0S projetos modemizadores ", in RDA 
/1° 189/.Jl). 
Portanto. como modalidade de licitação 
que é, o pregão se constimi 1111111 noi'O 
procedimento lic:itatório, nonna não ge
ral, mas específica. 
Daí se conclui que a Uniüo. ao criar so
mente pra ela, essa 110\'ll modalidade pro
cedimental de licitaçc7o, e tendo fulcrado 
a edição da M.P. 2.026. no tlrt. 37. inciso 
XXJ da C. F., e não 110 an. 22, XXVII da 
mesma Constituição. o fez bem e legal
meme. 
Trata-se de uma norma e.\pecífica e que 
a União poderia ter produzido. "a latere" 
da Lei 17° 8.666193, posto que a modali
dade de licitação ll(lO é norma proces
sual (portanto niio é norma geral). mas 
sim, norma procedimentallicitatória. sen
do assunto especifico que ela poderia 
l'eicu/ar somente para si. 
Outrossim, tais considerações nos levam 
a considerar inconstitucional a Lei n° 
8.666193, quando pretendeu. no Parágra
fo tínico do art. 1", que todas as suas nor
mas sejam gerais (o qrte viola o princí-

pio da autonomia dos demai.r entes fede
ratil'os) e o § tr do art. 22. que reda a 
criação de outms modalidades de licita
çlio. além daqueles elencados no art. 22 
da referida Lei. 
4. Conclusão: A modalidade de licitaçiio 
denominada pregão, crir1da pela União 
(M.P. 2.018, atual) é legal, por se consci
tllir num procedimento licitat6rio e, por
umro, numa nonnatividade específica e 
não geral. Conseqüentemente, também os 
Municfpios (assim como os Estados e o 
D. F.) podem criar, mediame leis especf
flcas, com fulcro no a11. 37, XXI da Cons
tiwição, a modalidade licitatória pregão. 
nos âmbitos de srws administrações. 

A título de argumentaç:ío. ainda que uc.lmilarno:; 
que ''modalidades de licitação" integram as normas 
gl!rais. o qui! faz com que apenas a União tenha com
petl!ncia p:ua elaborar tais normas. ainda assim é pos
si'>el a adoção do Pregão pclo<o Estados e 'vlunicípios. 
Isso porque a limitação da utilização dessa nova mo
dalidade apenas no ãmbito da Unifto niio se aju~;ta aos 
ditames con~titucionais, por ferir o art. 19, 111, tia CF, 
que inclui entre os valores constitucionui~ ~~ necessi
dade. na feliz expressão adotada por Marçal Justen 
Filho\ do "tratamento unifom1c imerfedcrmivo". 

Destarte. uma interpretação conforme à Constitui
ção faz com que se reconheça, necessariamente. como 
inexistente a ressalva contida no art. 2" da MP 2.182-
18, de 23 de agosto de 2001, que restringe o âmbito 
ue aplicação do pregão apenas para a Umão, possibi
litundo, assim, a sua adoção pelos Estatlos e Municí
pios. 

Nesse sentido. o Tribunal de Contas dos Municí
pios do Cear:í decidiu, em processo de Consultab, que 
o Pregão é modalidade de licitação extensível aos 
demais entes da federação. o que possibilitou ao Mu
nicípio de Aquiraz, naquele Estado. re:Jiizar em 
30.7.2000 o primeiro Pregão em município do inte
rior', cujo objeto foi aquisição de merenda escolar'. 

Em que pese o anteriormente e\posto. a adoção 
da modalidade do pregão não poder<í ser efetivada de 

' JUSTEN FI LI 10. MarçaL Pri',~ãfJ: Nova Motlalítladl! Licitmória. /11 Rcviblu cJ.: Direi lU Administrativo, n• 221. julho/setembro, 2000. p. 
10. 

•· Processo de Consulta do Tribun~l de Conta~ dos Municípios do Ccurá n• 1.5.20:'i/OO. 

184 



maneira automática, uma veL que para a sua plena 
efetivação faz-se necessária a edição de norma legal 
que o regulamente no âmbito dos Estados e Municí
pios, a fim de que seja possível a sua adequação 3 
realidade local. 

Quanto à possibilidade de as Prefeituras Munici
pais utilinrem-~c da modalidade de licitação deno
minada pregão, através das Bolsas de Mercadorias. 
para aquisição de gêneros alimentícios dentro do Pro
grama de Merenda Escolar, verifico que essa possibi
lidade não é compatível com o novo instituto. É que, 
sendo as Bolsas de Mercadorias entidades privadas, 
mesmo sem Iins lucrativos, a estrutura legal do pre
gão subordina a implementação dessa modttlidade ao 
controle de todo o procedimento pela Administração 
Pública diretamente. Assim, em obediência ao princí
pio da ·•ofici<Jiiclade". tratando-se a licitação de pro
cedimento tipicnmente administrativo, cuja titularida
de exige a presença direta de representante legal da 
administração pública. tal qual j<1 existe com a comis
são de licitação, para as outras modalidades, a esco
lha do pregoeiro deve recair necessariamente sobre 
servidor do órgão administrativo que esteja promo
vendo a licitação, ocupante de cargo efetivo ou em 
comissão. Dessa forma. não é possível terceirizar à 
Bolsa de Mercadorias, entidade privada sem fun lu
crativo, a realização dos pregões para a aquisição de 
gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. 

Ante todo o exposto, 

Considerando que a licitação na modalidade pre
gão é passível de ser adotada pelos Estados e Municí
pios, mediante a aprovação de lei que a regu lamente 
no seu âmbi to. conforme exposto anteriormeme. 

Considerando que o art. 3°, da MP 2.182, exige 
que o pregoeiro seja servidor c que a equipe de apoio 

seja integrada a sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da Administração. en
tendo que não é possível terceirizar à Bolsa de Mer
cadorias, entidade privada sem fim lucrativo, a reali
zação dos pregões para a aquisição de gêneros ali
mencícios para a Merenda Escolar. 

Por isso, concluo no sentido de que seja respondi
da a presente consulta, deixando claro ao consulente 
que, em que pese ser possível a ;~doção da modalida
de de pregão pelos Municípios, não é possível incum
bir às Bolsas de Mercadorias a tarefa de efetivar a 
realização do procedimento licitatório para a aquisi
ção de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. 

É o relatório. 

VOTO 

Voto que se responda ao consulentc nos seguintes 
termos: 

f. Os Municípios, através de leis pró
prias, poderão irwituir a modalidade de 
licitaçrio denominada "pregão", que foi 
instituída para a União por meio de me
dida provisória: 

2. Em obediência ao princípio da "ofi
cialidade", rratando-se a licitação de 
procedimento tipicamente administrativo, 
cuja titularidade exige a presença direta 
de representante legal da administração 
ptíblica, a escolha do pregoeiro deve re
cair necessariamente sobre sen1idor do 
órgão administrativo que esteja promo
vendo a licitação, ocupante de cargo efe
tivo ou em comissão. 

1 A Secretaria de Educ:1ção do Municfpin de Cumbã reali1.ou em 6.9.2000 o primeiro pn.:gão municipal do pafs. par.! aquisição de merenda 
escolar. 

• Pam maiores infonnações sobre a c'<peri\!ncia do Município de Aquir.u. ver CIALDINE. Alexandre Sobrctr.l. O Pregão como 111110 

modalidade de licirapio. Secretaria de Adnnms~rnção e Finanças do Município de Aqutmt, CearS, 200 I. mimeo. 
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